
VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Cmara- / -1Q ecretèrjo da Cmara- 

VEREADOR MARCO VENfCIO LOPES D' ILVA 

-29 Secrta1rio da Câmara- 

ONALDO RESENDE SILVA 

PROJETO DE LEI NQ 2292 

CUIDA DE ARRIMO PARA SEGURANÇA DA RUA MANOEL 

CARDOSO, ESQUINA COM RUA ALFREDO SANTOS, NO 

BAIRRO BOA VISTA, DANDO-LHE PERFEITA CONDI - 

ÇO DE UTILIDADE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1P- Fica o Executivo Municipal autorizado a construir muro 

de arrimo na Rua Manoel Cardoso, esquina com Rua Alfr! 

do Santos, Bairro Boa Vista, 

PARÁGRAFO (iNICO- O Município arcara com metade do custo para a 

completa execução do muro de arrimo, cabendo 

ao proprietário interessado, a comp1ementaço' 

do restante, em critérios adotados pelo Poder' 
o 

Publica Municipal. 

ART. 2- Para fazer face s despesas, fica o Executivo Munici - 

pai autorizado a fazer o débito nas rubricas prcpriae. 

ART. 3Q-  Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 27 DIAS DO MS 

DE FEVEREIRO DE 1992. 



PROJETO DE LEI N2 22192 

CUIDA DE ARMO PARA SGURANçA DA RUA 2'0-2ICRDO 

ESQUINA COM RUA LFRADO.. SANTOS, NO BAIRRO BOA VISTA 
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vogam-se as disposj6es 

e .  ei em vigor na data de sua publico

0 Àj- 

çD. P
.  

em contrrio, entrando esta 

!2 cO1  

SALA DAS S.3SS, 05 DE FVEREIRO DE 1992'e 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DADO-IE PERFEITA CONDIÇO DE UTILIDADE. 

A O'mara Municiial de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ARE. 12 - Fica o xecutivo Municipal autorizado a construir mu.- 

o de arrimo na ia Marroei-\Cardoso esauina com Rua A. 

fredoSanto, Bairro Boa Vista. 

ARE. 2 - Para fazer face as desposas, fica o Executiva Municipal 

utorizado a fazer o de'bito nas rubricas r6prias. 

VEREADOR ALFREDO LADOREE 
A Com o (1 -  ¶uiana. Tributaç 59 

e Orçam O$ piecer 

A C1n$* de Economia. PoiIj 
e fiurø p.r PareC?r 

/JISD/ 

____ /_o2 /_ 



PROJETO DE LEI N 22192 

CUIDA DE ARRIMO PARA SEGURANÇA DA RUA CA 

ESQUINA COM RUA ÁLFEO NÓ BAIRRO BOA VISTA , 

DANDO-LHE PERFEITA CONDIÇÃO DE UTILIDADE. 

A Cama  Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir mu- 

ro de arrimo na Rua j d1Õb esquina com Rua 'Al- 

fredo Sãntô 3airro Boa Vista. 

ART. 22 - Para fazer face ao despesas, fica o Executivo Municipal 

autorizado a fazer o de'bito nas rubricas próprias. 

ART. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

SALA. DAS 8E93ES 9  05 DE FEVEREIRO DE 1992 

VEREADOR ALFREDO LÀPOE 

g 



C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A rua antes calçada que no oferecia nenhum perigo ' 

pela espe'cie do terreno "terra vermelha, compacta e s611da", o 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 

principio do deslizamento conforme comprovado nas foto, tivera 

com- consequncia abertura na construço do esgoto sanitrio, mal 

compactado e, sobretudo, mal feito o reparo no calçamento, adm.i - 

tindo a infiltra,---, o das águas pluviais "vide fotos anexas". 

Assim sendo, nada mais justo que o município deterzrLi 

.e, a construço do muro de arrimo para segurança da ;ista de rola 

me.iito e a futura tranquilidade dos usurio, : o, do pro- 

rietrio atingido. 

TTo s norma, como entenderos ser devido aonic~ 

pio assim roceJer. 

Anexo ao Projeto planta acompanhada de fatos 

mostra a necessidade da execuço. 
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JUSTIFICATIVA 

A rua antes calçada que no oferecia nenhum perigo ' 

pela espécie do terreno "terra vermelha, compacta e s61ida11 , o 

principio do deslizamento conforme comprovado nas fotos, tivera 

como consequncia abertura na construço do esgoto sanitário, mal 

compactado e, sobretudo, mal feito o reparo no calçamento, admi - 

tindo a infiltração das águas pluviais "vide fotos anexas". 

Assim sendo, nada mais justo que o município determi 

ne a construção  do muro de arrimo para ge guranç a da pista de rola 

mento e a futura tranquilidade doa usurios, bem como, do pro- 

prietário atingido. 

No só é norma, como entendemos ser devido ao munic:( 

pio assim proceder. 

Anexo ao Projeto planta acompanhada de fotos que 

mostra a necessidade da execuço. 

SALA DAS SESSES, 05 DE FEVEREIRO DE 1992. 

VEREADOR ALFREDO LAPOIE 
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R E1 -ATRIO 

Analisando s Contunefltes comproves 1,rnecidas pelo  

tor cio presente Projeto da Lei em orecio por esta rgi Comieso. 

dstcrnos o serti. de pccu1ir interesse entre o proprietric interes - 

o W " % 

JW ~ 0) 
Ç..) 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER A DCMI1S23O DE LE2,`I3LAO, JLSTIÃ E REDO 

AO PROJETO DE LE—-E N 2  22/92 

sdc e o &nicípio cbri;toriarnente, h5 preservar as obrs b1i- 

ca, no caso pwticu1r, de via pública, cujos serviços de me1h-ri:: O 

caso, o calçamento sc recentes, cftdos o seu início e termino, entre os 

meses de maio e setembro tio 1991. 

FU'i )I\  MENfl\ C 

Con5tJ, inb, do embsmtnto do Ilustre Vereador pri -  

pononte a juntada de Orm de servic, do Supervisor de Obras parg o 

Exm9 Sr. 5ecretrio de Oor.s atestando a necessidade de se preservar 

Rue Mnoel Crdoso objoto tio presente. 

Entendemos que e nEcessídade premente conforme i1u- 

trem ainda as fnts anøxas e Cr--ui de s±tuço do imo e ser construí 

k . 

CoNcLuSq 

Em virtucJe das evtincLis, 5st3 omiss de parecer- J- ' 

favorve1 c presente Projeto de Lei n2 22/92, pelo interesse de •mbes as 

partes, sendo ul nestas situaçes, haver um acordu,  entre partes in- 

teressadas, Município e propristrio, preservndo-se a integridade de 

seus bens, e saber: A  v-isi 73Jblica pic perigo iminente de desmononemento' 

e o imovel e ser c:nstruitio pelo proprietario em terreno argilosc e nos 

1mtss iv1sa com o bem Público. 

Cabe, ainda, an1ise apuraa :estin;o do referido 

Pr?.jeto de Li a Comisso de Economia, Politica Urbana e Rural, Finençs, 

Tributeço e Oramntos, intrinsecmente ligdc ao assunto. 

Pelo exposto, somos 1 '  inciusc de EL-Emenda Aditiva :tra 

vs de Artigo - onde convier - com a seguinte rodaçc 

1..! 



DAS COMISS ES. 10 DE FEVEREIRO DE 1992. 

VEREADOR 

ít) r--- 
VERE'DOR Rc'ÀLJO ZSS\!DE SILVA li 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. - O MinicipiD arcará com mets de custo par.-, a ccmpleta xcuç 

c rrurc de arrimo, cabendo ao ppritr10 inter :do, a com - 

lemnta;c do restante, em critérios adot:ics pelo Poder Pú-

blico Mânicipal. 

o 

o 
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VEREADOR 

VEREAD 

PEDRO 

-BERTÜ FERNANDES PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POL
o  
ÍTICA 

URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2 22/92 

COMENTÍRIO 

Entendemos que há absoluta necessidade de 

e 

arrimo para garantir a servido e funcionamento da Rua 

Manoel Cardoso, como reconhecemos que no trecho que 

construÍra o Sistema de rede sanitria, houve realmente' 

abatimento no calçamento, propiciando a eroso (foto ane 

xa). Entretanto, achamos que a obra deva ser executada 

de parceria com o proprietário ameaçado de futuros danos 

por falta do arrimo, pois assim constituiria um somat - 

rio de garantias para o proprietário e a pista de rola 

mento que pertence ao Município. 

Fica pois, registrado na condição de 

EMENDA, que se aprovado será contido no Projeto pela Co- 

misso de Redação. 

Somos de parecer favor ável ao Projeto com 

a Emenda proposta por esta Comisso. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE FEVEREIRO DE 1992. 



Con.hecemos o problema na referida rua 

e já foi motivo de pedido de um dos membros desta Comisso 

para que fosse tomada providencias. 

um serviço que deverá ter um aten- 

0~a,tí, c4, í~d, Jr- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA OOiS$IO DE FINA NçA, TIBuTAçIo 

E ORÇA TO AO PROJETO DE LEI NQ 22/92. 

o 

SIM,  

RELATI O 

Cuida o referido projeto de arrimo na 

Rua Manoel Cardoso, no Bairro Boa Vista. 

JNDATDTA çXo 

Qualquer obra que traga beneficio a - 

comunidade é louvavel. 

ção especial. 

o ociusio 

A Comisso de Finanças, Tributação e-

Orçamentcs é de parecer que o referido projeto deva ser en - 

caminhado a egrgia Câmara para ser discutido e votado. 

Sala das Comissões, 12 de Fevereiro de 1002 
--I • 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇ Ã O AO PROJETO DE LEI N9 22/92 

A Comisso de REDAÇÃO é de parecer que o Projeto de 

Lei nQ 22/92 deva ser aprovado com a seguinte redaç ão. 

PROJETO DE LEI NQ 22/92 

CUIDA DE ARRIMO PARA SEGURANÇA DA RUA MANOEL 

CARDOSO, ESQUINA COM RUA ALFREDO SANTOS, NO 

BAIRRO BOA VISTA, DANDO-LHE PERFEITA CONDI - 

ÇO DE UTILIDADE. 

A C âmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART.lQ- Fica o Executivo Municipal autorizado a construir muro 

de arrimo na Rua Manoel Cardoso, esquina com Rua Alfre 

do Santos, Bairro Boa Vista. 

PARGRAFO íNICO - O Município arcara com metade do custo para' 

a completa execução do muro de arrimo, caben 

do ao propriet ário interessado, a complemen-

taço do restante, em critérios adotados pe-

lo Poder Publico Municipal. 

ART.2- Para fazer Face as despesas, fica o Executivo Munici - 

pai autorizado a fazer o débito nas rubricas próprias, 

ART.3Q- Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação., 

SALA DAS COMIS5ES, 21 DE FEVEREIRO DE 1992, 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

~t,s #Lwc 
VEREADOR  RALPÔ RESENDE SILVA 

VEREADO' COS ENI O LOPES í\ V A 
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2 - Entre as competências do Município 
"legislar sobre assuntos de 

se encontra a de 
interesse local", consubstanciada 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VETO TOTAL 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

,eb~ 
Pelo presente o Executivo Municipal quer vetar totalmen-

te o Projeto de Lei n2  22/92, pelas seguintes raz6es, que a se-
guir aduz: 

1 - Primeiramente a mataria objeto do projeto é de com-
petncia exclusiva do Executivo Municipal, e a participação do 
Legislativo, na hipótese, se resume to somente em fazer mdi-
caç6es de modo e forma a que se lhes acolha, se dentro das pos- 
sibilidades orçamentarias e planificaçao de obras contidas no 
plano piloto do Município. 

no art. 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

Isto posto, deve ser acolhido o veto total, sob pena de 
se editar uma lei que ja nasce fadada a no ser cumprida. As 
leis editadas devem observar a possibilidade de sua aplicação 
imediata e os parâmetros de viabilidade. 

A Lei n.o cumprida,fere o principio da obrigatoriedade 
da norma jurídica e cai no ocaso da inocuidade. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
AOS 19 DE MARÇO DE 1992. 

/2P,wV'9Z>o k'CTO 7Z7TRL 
VO 7-19$,9: / 

BS( lá TV D 
COM 0,e Pref 

2 TL i/73Jq 

DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

FRANCISCO 1PINNA. 
isto Municipal 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR DARC 

PRAN O BEIRO 

VERE ROR RONALDO L ALVES RUBATINO 

vERE.A OR ~RE TO RNA ' 5 PINTO 

PARECER DA cotissXo E SPECIAL SOBRE C VETO 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N 22/92 

RELATÓRIO- FUNDATINTAÇXO 

A Comissão Especial encarregada de dar parecer ao 

Veto Total do Projeto de Lei flQ  22/92 "CUID.t DE ARRIMO PARA E-

G.URANÇA DA RU13 MANOEL CARDOSO, ESQUINA COM RUA ALUDO SANTOS , 

NO BAIRRO BOA VISTA, DANDO-LHE PERFEITA CONDIÇÃO DE UTILIDADE", 

considerando que a matéria objeto do presente Projeto é de com- 

petncia exclusiva do Executivo Municipal; considerando que ' 

S.Exa. o Sr. Prefeito Municipal no quis sancionar o Projeto , 

transformando-o em Lei, que é um direito constitucional; consi-

derando ainda, que o Legislativo Municipal aprovou orçamento p 

ra o Exercício de 1992 deste Município, no d.irecionando nenhu-

ma verba, conclui: 

CONCLUSO : Apesar da Comissão ser favorável ao 

veto, resolve encaminhá-lo 1 apreciação do 'lenrio para discu. 

so e votação. 

SALA DAS COMISSES, 31 DE MARÇO DE 1992. 

VEREADOR JA OS SANTOS 

Afo'cQk V,6 7-0  

Yo779ç/?'; 
F,9y,9íf6TJ3: i o 
CONT/&'JOÔ 4: o1e 

.D/779 51/O3J9& 
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TAB. 3•9  OFICIO - MOÍA OUTRA 
AUTENTICAÇÃO — Declaro Autêntica esta cópia 
çonfs,ida e m seus .Iempntos com o Original 

E m Tost.° d a vardade. 

C. Lafaiete, / 1Sqf. 
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Do Sr. SuprvIeor de Obras: Jo Calixto Tolentino 

Ao 3r. Scxetrio da 0hrae Joo Rodrigue3 de Castro 

Informa que, veririando o pedido de doaçeo per 

parte da Prafeitura,do material para construçc de 

Um muro de cice em uma esteneo de 11  m linearea 

com variaço de im e 3m de altura, ;constatei an 

cessidade do atendimento do referido pedido. 
normo ainda, que este mero cor '  todo armado cor-

ferragem e que o mesmo irÈ protegem a Rum Mni rr 

dono que esta dsmoronando o ca1çmento. 

Assunto: INFORMAÇÃO 

Con31heiro Laf'aleto, 2 re Janeiro de 1.992. 

.,-, 4 .?% 
• 1 H%iO C.3TLOf5 

OiiSELHERO LAFMET -a  e 
I1I flbJ apiu,*e*. 
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JCS CALIXTO TOLENTINO 

Servieor M. dP Oh:as 

NÃO b ORDEM VERBAL - UE ESTE BLOCO 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

ORDEM DE SERVIÇO 

Em de de 19 

E 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

lip 

xe 

nformaço do 

lç 
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j C E R T 1 1) O 

C 1 l T 1 E' 1 C A M O S, com fundamento no' 

Decreto n° 002/89, do xrno.Sr. Prefeito Tunicipa1, Dr. Arnaldo 

Francisco Penna, atendendo requerimento do 3r. MARIO AUGUSTO DE R  Ei 

rao de I7/Janeiro/1992 e protocolado sob o no 000L109, no 

setor ccnpctento desta FR2FITUPA MUNICIPAL, que revendo os ara»!' 

vo pr5nrs osa riunicipalidade, constatamos que o 1tii.o Edital 

anoe1 Cardoso (parte), fora datado de dois 

do maio d2 i1 tovcontos e noventa e un, sob :j p 12/91 e soundou 

Scretrio do Obras, o C1çamonto fora  conclufdo no' 

iro do rofcrido no - tr:nino cia obra. Por cri verdade, 

a liGO da prose:Le CEF.TiD :àv, para os devidos fins' 

      

a1vadus evortutis dircitou do !JUICFIO, no constata' 

    

   

    

      

nesca v'~rific::t;O, que poro ser exigidos em qualquer tempo. 

o d ra Nui cpal dc Conse] he.i:o Lafaiete, aos vinte 

o de janL:o dc mfl. novocontos e noventa e  

    

    

  

Er:itida por: 

 

    

vr 4Y1 
* •-•- \--. 

e ' / 

Secretri; i da" Paonda 

1 




